
              ASSOCIAÇÃO ARARANGUAENSE DE NATAÇÃO – AAN
                                     

DECLARAÇÃO DE NÃO QUALIFICAÇÃO COMO OSCIP
(Lei Federal nº 9.790/1999 c/c Lei nº 18.269/2021)

A  ASSOCIAÇÃO  ARARANGUAENSE  DE  NATAÇÃO,  pessoa  jurídica  de 
direito privado, sem fins lucrativos, regularmente constituída, inscrita no CNPJ sob nº 
53.103.279/0001-03, com sede à com sede à Rua das Orquídeas 1095, Jardim das 
Avenidas, no Município de Araranguá, Estado de Santa Catarina, no Município de 
Araranguá,  Estado de Santa Catarina,  por intermédio de seu representante legal 
infra-assinado, DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da lei, que:

A  entidade  não  é  qualificada  como  Organização  da  Sociedade  Civil  de 
Interesse  Público  –  OSCIP,  não  possuindo  título,  certificação  ou  qualificação 
concedida pelo Ministério da Justiça, nos termos da Lei Federal nº 9.790, de 23 de 
março de 1999, bem como não possui pedido de qualificação em tramitação junto ao 
referido órgão.

A presente declaração é emitida para fins de atendimento às exigências da 
Lei nº 18.269, de 2021, para instrução de processo de reconhecimento de Utilidade 
Pública  Estadual  junto  à  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  Santa  Catarina  – 
ALESC.

Por  ser  expressão  da  verdade,  firma-se  a  presente  declaração  para  que 
produza seus efeitos legais.

Araranguá/SC, 21 de janeiro de 2026.

Tassia de Matos Sombrio
CPF: 008.938.089-46


		2026-02-09T16:56:11-0300




